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ESTADO DA BAHIA
r PREFEITURA MUNICIPAL DE

GABINETE DO PREFEITO

Ão rrnar, Do pRoJETo DE LEI N" 033/2025

IMO SR. PRE§IDENTE DA CÂMA.N.q, MUNICIPAL DE

ORES DA ALAGOINHAS,

O PREFEITO DO MUNICÍPTO DE ALAGOINHÀ§, E§TADO DA BAHIA,

nos tennos do inciso V do art. 66 da Lei Orgânica do Município, vcm apresentar VETO

PARCIAL à redação final do PROJETO DE LEI n'033/2025, o qual "lnstitui o Programa

"Banco de Ração e Utensílios'! para animais no Município de Alagoinhas e dá outras

Providências".

O projeto de lei sob análise, de autoria do Poder Legislativo, especificamente no

rágrafo único do art.20 e artigo 5o, incidiu em vício de iniciativa legislativa,

aspecto, salvo melhor juízo, não merece sanção.

RAZÔES DO VETO:

Em que pese a louvável iniciativa do(a) nobre Vereador(a) autor(a) do Projeto de Lei

no 03312025, que "lnstitui o Programa 'Banco de Ração e Utensílios' para Animais no

Município de Alagoiúas e dá outras providências", venho, nos termos do art. 66, §lo, da

Constituiçâo Federal, comunicar o VETO PARCIAL ao referido projeto de lei, em razão de

vício de iniciativa verificado no parágrafo único do art.2o e no art. 5o, abaixo transcrito:

Art. 2' A distribuição dos gêneros alimentícios e dos utensílios
coletados poderá ser feita diretamente pelo Banco de Ração e
UtensÍlios para Animais ou por entidades, organizações não
governamentais ONGs ou protetores independentes
previamente cadastrados.

Parágrafo único. Uma equipe de voluntários fará o recebimento e
distribuição dos gêneros alimentícios e dos utensílios coletados e
everão, ouinzenalmente, informar o número de animais

atendidos pelo "Banco de Ração e Utensílios para Animais".
(grifos meus)
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E§TAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀLÂGOINHA8

t...1
Art. 5o -
de 180 íceoÍg u oituuta) dias. contados da dstÊ de sua pubrÍceçâo.
(grifos meus)

Os dispositivos mençionados invadem matéria de competência privativa do Poder

Executivo, ao imporem obrigações de natureza admjnistrativâ, corno a estipulação de prazo

para regulamentação da nonna (180 dias) e a determinação para qus o Executivo informe

periodicamente CI número de animais atendidos pelo pr,ograma.

Tais previsôes afi'ontam diretamente o princípio da separação e harmúnia entr.e os

Poderes, insculpido no art. 2o da Constituição Federal. AIém disso, violam o disposto no art.

84, inciso VI, alínea "a", ds mtstra Carta Magna, que confere ao Chefe do Executivo a

comp§tência privativa para dispor sobre a organização e o funcionamento da administracão

pública.

O Suptenro Tribunsl Federal já oonsolidou entendimento no sentido de que não d

dado ao Poder Legislativo impor prazss ou obrigações administr.ativas ao poder Exe§.utivo no

exercício de sua função regulamentar ou operâcional, sob pena de afronts à autonomia e

independência entre os Poderes (vide ADI 323g, ADI 3250, entre outras).

Ainda que bem-intencionada, a imposição de prazo para regulamentaçâo configura
ingerência indevida sobre a discricionariedade administrativa, aiém de contrariar os princípios

da legalidade e da reser,,a de iniciativa legislativa em matéria administrariva.

Diante do expostoo reputa-se que o conteúdo dos dispositivos mencionados

compromete parcialmente a constitucionalidade e legalidade do P§eto de Lei, razão pela

qual opto pelo veto parcial à reclaçãn Íinal do projeto rle Lei n" 033/2025.

Espera-se, assim, que esÍâ Egrégia Câmara Municipal compreenda e acâte as razões

do presente veto, em respeito aos ditames cr:nstitucionais e à preservação do equilíbrio sntre

os Poderes"

Alagoinhas, 27 de maio deZlZS,
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GU§TAVO AUGUSTO DE SOT]ZA CARMO
Prefeito do Muuicípio de Alagoinha.s-BA
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Fínal, após estudos ao projeto
de Lei no 04212025, de autoria do Poder Executivo, que "Apresenta Veto parcial a
Redação Final do Projeto de Lei no 033/2025", opina pela sua tramitação
regimental devido a sua constitucionalidade.

ESTADO DA BAHIA
cÂrueRe MUNlclpAr DE At-AGotNHAs

PARECER DA COMTSSÃO DE CONST|TUIÇÃa, JUSTTÇA E
REDAçÃO FTNAL AO PROJETO DE LEr No 042í2025.

EsteeonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

funho de2025.

Gonçalves - Presidente

- RelatorNascimento

C-^-f
Florêncio de Souza - Membro.
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